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Morio Cristino Androde Pedro Costo, Presidente do Cômoro Municipol do

Funchol, no uso do competêncio que lhe é conferÌdo pelo olíneo o) do n.o ì

do ortigo 35.o do Regime Jurídico dos Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n.o

75/2013, de 12 de seiembro, no suo oiuql redoçÕo, e em cumprimento do

disposto no ortigo 5ó.o do mesmo diplomo legol, tornq público, poro os devidos

e legois efeitos, o teor do seu Despocho, dotodo de I de fevereiro de 2024,

relotivo ò "De/egoçõo de Competêncios e DesçnoçÕo do Responsóve/ pe/o

Serviço de Execuçõo Fisco/ e Seus Subsfífufos", publicodo em onexo qo

presente editol.

Poços do Município do Funchol, oos I de fevereiro de 2024

A Presid Cômoro Municipol

Morio C A de Pedro Costo



MUNICíPIO DO FUNCHAL

DEspAcHo DE DETEGAçÃo DE coMpETÊNcrAs E DESTGNAçÃo oo
nrspottsÁvEt PEto sERVtço DE EXEcUçÕrs rtscars E sEUs suBsTlTUTos

Considerondo que

Nos termos do estoiuído no olíneo c), do ortìgo l5o, do Lei no 7312013, de
3 de seiembro, no suo otuol redoçõo, os municípios dispõem do
possibìlidode de liquidoçõo e cobronço dos tributos o cujo receito
tenhom dÌreiio, nos termos o definir por diplomo próprio;

Nos termos do no2, do ortigo 12o, do Regime Gerol dos Toxos dos
Autorquios Locois, oprovodo pelo Lei n' 53-E/200ó, de 2 de dezembro, os
dívidos que nÕo forem pogos voluntoriomente serÕo objeto de
cobronço coercivo oïrovés de processo de execuçÕo fiscql;

Por suo vez dispÕe, ïombém, o ortigo ì48', do Codigo de Procedimento
e de Processo Tributorio (CPPT), oprovodo pelo Decreto-Lei n' 433199, de
26 de outubro, que o cobronço se efetue otrovés de processo de
execuçÕo fiscol;

O no'f , do ortigo 7o, do Decreto-Lei n" 433199, de 26 de outubro, estipulo
que os competêncios otribuídos oos órgõos periféricos locois serõo
exercidos, nos termos do Lei, no coso dos tributos odministrodos pelos
outorquios locois, pelo respetivo Autorquio;

O no2, do mesmo ortigo, determino que os competêncios otribuídos no
CPPT oo dirigente móximo do serviço ou oos órgõos execulivos do
odministroçõo tribuiório serõo exercidos pelo presidente do outorquio;

O Modelo de Orgonizoçõo lnterno e Estruturo Nucleor dos Serviços do
Município do Funchol, oprovodo por deliberoçÕo do Assembleio
Municipol, tomodo no sessÕo extroordinório. dotodo de 22 de
dezembro, de 2023, publicodo no Diorio do Repúblico, ll Série, nol5, de
22 de joneiro de 2024, dispõe no olíneo q), do ponto três ponÌo quotro,
que compete oo Deportomento Jurídico osseguror o cumprimento dos
competêncios municipois no domínio dos execuções fiscoìs,
procedendo, em cumprimento dos normos legois regulomentores
oplicoveÍs, ò cobronço coercivo dos dívidos oo Município, possíveis

deste tipo de cobronço, exercendo o diretor do deportqmento os

funções de orgÕo de execuçõo fiscol, nos Ìermos do Lei Gerol Tributório
e do Codigo de ProcedimenÌo e de Processo Tributorio;
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A Estruiuro Orgônico Flexível deste Municípìo, oprovodo por
deliberoçÕo do Cômoro Municipol, tomodo no reuniÕo dotodo de l0
de morço de 2022, publicodo no ll Série do Dìório do RepÚblicq, n.o ó3,

dotodo de 30 de morço do mesmo ono, dÌspõe no olíneo o) do ponïo
quoÌro, ponto três que é do competêncio do DivisÕo de
Coniroordenoções e Execuções Fiscois, osseguror o cumprimento dos
otribuiçÕes municipois, procedendo, em cumprimento dos normos
legois oplicoveis, com bose nos respetivos certidões de dívido, ò
cobronço coercivo dos dívidos oo Município, possíveis deste tipo de
cobronço, bem como osseguror o onolise dos reclomoções
opresentodos e o cumprimento dos competêncios municìpois no
ômbÌto dos oposições, deduzidos nos processos de execuçÕo fiscol;

Nesto conformidode, oo obrigo dos disposições legois ocimo
plosmodos, bem como do disposto nos ortigos 44.o e seguintes do
Codigo do Procedimenïo Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei
n"412015, de 7 de joneiro, no suo otuql redoçÕo, desìgno o Dro.

Filomeno de Fotimo Morcos Pito de Fernondes como responsóvel pelo
Serviço de Execuções Fiscois, devendo exercer todos os funções que
sÕo cometidos por Lei oo orgÕo de execuçÕo fiscol, nos processos

instourodos por esto Cômoro Municipol, devendo ser substituído nos

suos ousêncios e impedimentos pelo Chefe do DivisÕo de
Controordenoções e Execuções Fiscois, Dr. Corlos Guilherme Freitos

Sontos e pelo Chefe do DivisÕo iurídico, Dr. José Jorge Forio Soores.

Publique-se o presente despocho por editol

Poços do Município do Funchol, oos 0l de feverero de 2024

AP n Cômoro

Morio Cristi Andro e Pedro Costo

2


